AGILIZAÇÃO DA LOTAÇÃO CADASTRAL DE EMPRESAS COM POTENCIAL POLUIDOR, ISENTAS DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

	Ramo
	Atividade
	Anexos solicitados
	Documento

	Comércio varejista de produtos farmacêuticos, gabinetes odontológicos, clínicas geriátricas e obstétricas
	Geração de resíduos sépticos Classe A, B, C, D e E, conforme Resolução RDC nº 033/03 da ANVISA
	Contrato de prestação de serviço, em nome do proprietário, para o tratamento dos resíduos sépticos gerados com empresa devidamente licenciada junto a FEPAM (Art. 9º do Decreto Estadual nº 38.356/98 e inciso I do Artigo 6º e o § 3º do Artigo 15 da Lei Municipal nº 2534/98)
	Isenção através da Avaliação de Potencial Poluidor - APP

	
	Sem geração de resíduos sépticos
	Declaração informando não gerar resíduos sépticos ou contaminados
	Isenção através de APP

	Transporte de cargas municipais, estaduais e internacionais
	Transporte produtos Classe 2, 3, 4, 5, 6 e 9, conforme Resolução n° 420/04, da ANTT e Resíduos Classe I e II, conforme NBR 10004 e NBR 13221
	Cópia da licença ambiental para Fontes Móveis de Poluição emitida pela FEPAM.
	Isenção através de APP 

	
	Sem transporte de produtos perigosos
	Declaração informando os produtos que são transportados e que não são transportados produtos químicos, tóxicos, explosivos e demais perigosos.
	Isenção através de APP

	Comércio varejista de produtos agropecuários
	Com venda e agrotóxicos e medicamento veterinários
	Cópia do contrato de prestação de serviço do responsável pela venda de agrotóxicos (Engº Agrônomo) e pelos medicamentos veterinários (Veterinário) e cópia da carteira do respectivo Conselho de Classe.
	Isenção através de APP

	
	Sem venda
	Declaração informando que não comercializa agrotóxicos ou medicamentos veterinários
	Isenção através de APP

	Padaria, Pizzaria e semelhantes
	Queima de lenha
	Cadastro Florestal do Defap/Sema
	Isenção através de APP

	
	Elétrica e a gás (GLP)
	Declaração informando não realizar queima de lenha e somente utilizar energia elétrica e/ou gás (GLP) para produção
	Isenção através de APP

	Comércio de madeiras; Marceneiros; etc.
	Utilizadores de matéria-prima florestal (tábuas, sarrafos, torretes, etc.)
	Cadastro Florestal do Defap/Sema
	Isenção através de APP


